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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 153/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
gstadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA./IPAAM n" 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a"
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Oliveira Geissler

INTEREssADo: Tuboaços da Amazônia Ltda.

ENDERf,Ço rARA connrsporoÊNcu: Avenida Tefé, no 2.837, Japiim, Manaus-AM.

CNPJ/GPF: 05.236.056/0001-63 INscRrÇÃo EsrAour,r,: 06.300.475-5

FoNE: (92) 999814795. pRocEssoNo: 1915512023-71

E - MAIL: fabiano@tuboacos.com.br

ArrvrDADE: Lançamento de Efl uentes.

CoNDrÇÕEs DE Uso E lrrenvrnçÂo

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Avenida Tefé, no 2.837, Japiim, Manaus-AM.

BACrA HrDRocRÁFrcA/coRpo RocEproR: Bacia Hidrográfica do Educandos/lgarape de
Petrópolis (afluente do lgarapé do Quarenta)

CARcA DE DBo: 39,00m9/L (Análise do efluente aquoso n" 77 5412023, publicada em
27t12t2023)

FTNALIDADE: Tratamento de Efluentes Domésticos.

vAzÂo DE LANÇAmeNro: 0,59 m3ihora.

Pf,RÍoDo DE BoMBEAMENTo: 09 horas/dia; 25 dias/mês; 12 meses/ano.

PRÀZo DF, vÀI,IDÀDE DESTA OIIToRcÀ: 05 ANos

-{tencão:
. A outoÍga de dlreito de uso de recu$os hidricos é o â1o admirustrâtivo mediante o quâl o poder público outorgante (Uniào.

cstado ou Distrito Federal) faculta ao outoreado lrequerentel o dircrto de uso dos recursos hidricos- por tempo determinado.
. Este ato administrativo contém em seu verso 08 obrigaçôes do outorgâdo.
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atilidade.
. A cobÍânça pelo uso de recursos hrtlncos sera reàlrzada após a Íi\açâo de valores de acordo com Art. 25 da lei estaduâl

3 167 de 27108/2007 com base no Plano Ilstadual de Recursos Hidricos.
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 153/2024

I . A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado ficando a

publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser encaminhado a este

IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no processo no

19155n023-71,
3. As condições de outorga avençâdas neste âto poderão ser alteradas ou suspensas, sem que

caiba indenização à qualquer título, além das situâções previstas na legislação peÍinente.
4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadâs de forma

perÍnanente ou temporári4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-se aos mesmos
procedimentos que deram origem â este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à

saúde, ao meio anibiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico outorgado.
6. A outorga de usô de recursos hídrieos não dispensa nem substitui a obtenção pelo outorgado

de ceÍidões, alvarás ou licdnças de quaisquer naturezas, exigidas pela legislação FedeÍal,
Estadual ou Municipal.

7. O Outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com antecedência
de 120 dias do término da validade da outorga, para renovaçào da mesma.

8. Executar o monitoramento bimestral e apresentar semestralmente as análises fisico- quimicas
e bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório
credenciado neste IPAAM, de acordo com a legislação vigente (Resolução CONAMA n"
43012011) com paÍecer conclusivo sobre os resultados. Todas as análises devem estar

acompaúadas de Anotaçãô de Responsabilidade Técnica - ART ou equivalente, de
profi ssionaUempresa habilitado(a) e credenciado(a) neste IPAAM.


